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Direito Eleitoral5. Soberania Popular

Materializado
pelo voto

Relativo

Não pode 
ser

Censitário
Limitado por
poder aquisitivo
Limitação cultural

Voto de alguns vale
mais que de outros

Capacitário

Desigual

Direito
de Votar

Direito de 
ser Votado

jus sufraggi

jus honorum
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SOBERANIA 
POPULAR

SUFRÁGIO 

PLEBISCITO REFERENDO

INICIATIVA 
POPULAR

Direito Eleitoral

Universal

Direito 
de Escolha

VOTO

Direto 

Secreto

Préveio

há critério para estabelecer 
quem vota e 
quem pode ser votado

Personalíssimo
A eleição pode 
ser indireta !

Consulta Popular

Competência  do CN
CF art. 49, XV

CF art. 61, §2º

CF art. 27, §4º

Apresentação na CD

CF art. 29, XIII

Povo apresenta um PL

PL Federal

PL Estadual

PL Municipal

Legenda
CD: Câmara dos Deputados
CN: Congresso Nacional
PL: Projeto de Lei

PL subscrito por

1% do eleitorado nacional
de pelo menos 5 Estados
0,3% do eleitorado em cada

U CF art. 14

Exercício

Capacidade
Ativa

Capacidade
Passiva

Antes
da decisão

Depois
da decisão


